
Equipara a síndrome de Von 
Recklinghausen (neurofibromatose) às 
deficiências físicas e intelectuais, 
para os efeitos jurídicos, em todo o 
País. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica a síndrome de Von Recklinghausen 

(neurofibromatose) equiparada às deficiências físicas e 

intelectuais, para os efeitos jurídicos, em todo o País. 

Parágrafo único. Ficam assegurados às pessoas com a 

síndrome de que trata o caput deste artigo os mesmos direitos, 

garantias e benefícios sociais das pessoas com deficiência 

física ou intelectual previstos na Constituição Federal. 

Art. 2º Os órgãos competentes promoverão estudos 

para a elaboração de cadastro único no País das pessoas com a 

síndrome referida no art. 1º desta Lei, que contenha as 

seguintes informações a elas relacionadas: 

I – condições de saúde e de necessidades 

assistenciais; 

II – acompanhamentos clínico, assistencial e 

laboral; 

III – mecanismos de proteção social. 

Art. 3º As despesas resultantes da aplicação desta 

Lei correrão à conta de dotações previstas no orçamento 

vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2018. 
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RODRIGO MAIA 

Presidente 


